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 EIXO ESTRATÉGICO 1
CRESCIMENTO COM 

DISTRIBUIÇÃO DE RENDA E 

FORTALECIMENTO DO 

MERCADO INTERNO

O Brasil é marcado pela desi-
gualdade fruto da concentração 
de renda e riqueza, que gera ex-
clusão social e pobreza. O cres-
cimento econômico dos últimos 
anos, apoiado principalmente no 
fortalecimento do mercado inter-
no e em políticas redistributivas, 
resultou em melhora na distribui-
ção de renda e nas condições de 
vida da população. 

No entanto, ainda há um enor-
me défi cit social a ser superado. 
Para isso é preciso que o cresci-
mento econômico esteja orientado 
para a ampliação do mercado in-
terno de consumo de massa, com 
a geração de emprego e ampliação 
da renda do trabalho. Ao mesmo 
tempo, é necessário avançar nas 
diferentes políticas sociais, em es-
pecial nas áreas de educação, saú-
de, habitação, infraestrutura e de 
transferência de renda.

A seguir são apresentadas di-
retrizes para viabilizar esses obje-
tivos.

1. SALÁRIO MÍNIMO 

1.1. Aprovar no Congresso Na-
cional o projeto de lei que mate-
rializa o acordo fi rmado entre as 
Centrais Sindicais e o governo de 
valorização do Salário Mínimo.

1.2. Manter o processo de va-
lorização do salário mínimo no 
longo prazo até cumprir os pre-
ceitos constitucionais.

2. RENDA DO TRABALHO

2.1. Promover o crescimen-
to econômico com mecanismos 
distributivos dos ganhos, inclu-
sive desenvolvendo políticas que 
deem suporte à partilha dos ga-
nhos de produtividade.

2.2. Intensifi car políticas para 
aumentar a formalização do tra-
balho, como forma de elevar a 
participação do salário na renda 
nacional.

2.3. Coibir a rotatividade da 
mão de obra de forma a evitar a 
redução dos salários.

2.4.  Implementar políticas que 
ampliem a renda do trabalho dis-
ponível (habitação, transporte, 
educação, saúde, entre outros).

2.5. Ampliar e fortalecer o Piso 
Salarial Regional.

3. SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

3.1. Consolidar o sistema de 
seguridade social brasileiro, in-

APRESENTAÇÃO

As eleições gerais de 2010 serão um momento decisivo 
para o país e para a democracia que construímos. A disputa 
eleitoral marcada pela acirrada disputa entre diferentes pro-
jetos políticos e de desenvolvimento para o país, coloca para 
a classe trabalhadora a responsabilidade de participar ativa-
mente, com propostas que visam garantir e ampliar direitos 
dos trabalhadores/as e avançar nas transformações necessá-
rias à construção de um país igualitário e democrático.

Movidos pela experiência das Marchas da Classe Trabalha-
dora e outras ações unitárias que culminaram em importantes 
conquistas, damos um passo decisivo na afi rmação do prota-
gonismo e na consolidação da unidade dos trabalhadores/as.

Reunimos o movimento sindical brasileiro, por meio de 
suas Centrais, em uma grande Conferência Nacional da 
Classe Trabalhadora/Assembléia Nacional para apresentar 
à sociedade brasileira, aos partidos políticos e seus candida-
tos um conjunto de propostas que reafi rmam nosso desejo 
de que o país trilhe o caminho do desenvolvimento.

Este Caderno contém dois textos: o Manifesto, em que 
enunciamos o centro da nossa visão estratégica e outro, 
a Agenda, em que são detalhadas dezenas de diretrizes de 
ação reunidas em seis eixos estratégicos:

 Eixo Estratégico 1 - Crescimento com Distribuição de Ren-
da e Fortalecimento do Mercado Interno

 Eixo Estratégico 2 - Valorização do Trabalho Decente com 
Igualdade e Inclusão Social

 Eixo Estratégico 3 - Estado como Promotor do Desenvol-
vimento Socioeconômico e Ambiental

 Eixo Estratégico 4 - Democracia com Efetiva Participa-
ção Popular

 Eixo Estratégico 5 - Soberania e Integração Internacional
 Eixo Estratégico 6 - Direitos Sindicais e Negociação Co-

letiva

AGENDA DA CLASSE TRABALHADORA 
PARA UM PROJETO NACIONAL 
DE DESENVOLVIMENTO COM SOBERANIA, 
DEMOCRACIA E VALORIZAÇÃO DO TRABALHO 
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clusivo e estável, segundo os pre-
ceitos da Constituição Federal de 
1988, assegurando a concretiza-
ção dos seus princípios e fontes 
estáveis de fi nanciamento.

3.2. Criar o Conselho Nacional 
de Seguridade Social, como ins-
trumento institucional de contro-
le social e promoção da segurida-
de social, de caráter quadripartite 
(governo, trabalhadores, empre-
sários, aposentados) como espa-
ço permanente de avaliação, pes-
quisa, elaboração de estudos, for-
mulação de propostas e acompa-
nhamento das políticas de seguri-
dade social (saúde, previdência e 
assistência).

3.3. Garantir que o orçamento 
da seguridade social seja utilizado 
somente para o fi nanciamento da 
seguridade social.

3.4. Unifi car o orçamento e as 
ações relativas à seguridade so-
cial, excluindo-o da DRU (Desvin-
culação de Receitas da União).

3.5. Elevar a qualidade dos ser-
viços de saúde pública e fortale-
cer a medicina preventiva.

3.5.1. Elevar o percentual do 
orçamento público com o SUS – 
Sistema Único de Saúde;

3.5.2. Regulamentar a Propos-
ta de Emenda Constitucional 29, 
que prevê a ampliação dos recur-
sos da saúde, corrigindo-se o va-
lor a ser destinado no ano seguin-
te pela variação nominal do PIB 
do ano anterior;

3.5.3. Aprimorar o sistema de 
controle social do SUS, garantin-
do a legitimidade e o poder de-
liberativo dos Conselhos Muni-
cipais, Estaduais e Nacional de 
Saúde;

3.5.4. Implantar e implementar 
os Conselhos Gestores nas Uni-
dades de Saúde;

3.5.5. Garantir a implantação 
da gestão plena do SUS em todos 
os municípios;

3.5.6. Adotar política visando 
estabelecer a segurança farma-
cêutica que garanta distribuição 
gratuita de medicamentos através 
do SUS;

3.5.7. Ampliar e estimular a 
produção de medicamentos ge-
néricos;

3.5.8. Promover a atenção à 
saúde das mulheres em situação 
de violência doméstica e sexual;

3.5.9. Qualifi car os serviços de 
saúde prestados nas comunida-
des indígenas, rurais e quilombo-
las, considerando as especifi cida-
des culturais;

3.5.10. Redefi nir a relação pú-
blico-privado nas áreas de saúde, 
previdência e assistência social, 
consolidando a primazia estatal 
na seguridade social;

3.5.11. Descriminalizar o abor-
to, tratando-o como questão de 
saúde pública;

3.5.12. Implementar o Progra-
ma de Atenção Integral à Saúde 
da Mulher (PAISM).

4. EDUCAÇÃO 

4.1. Universalizar o acesso e a 
qualidade do ensino público em 
todos os níveis.

4.2. Implantar o Plano Nacional 
de Educação para o período com-
preendido entre 2011 e 2020, con-
forme aprovado na 1ª Conferência 
Nacional de Educação, com espe-
cial atenção às diretrizes que pre-
veem a melhoria da qualidade do 
ensino, gestão democrática e ava-
liação; o pleno funcionamento dos 
mecanismos de gestão para garan-
tir a mais ampla participação nos 
processos de elaboração das polí-
ticas educacionais e a viabilização 
do Sistema Nacional Articulado de 
Educação.

4.3. Incentivar políticas de com-
bate à evasão escolar.

4.4. Promover permanente ca-
pacitação e qualifi cação dos pro-
fi ssionais da educação, tendo 
como princípio a inclusão, diversi-
dade e igualdade.

4.5. Cumprir a Constituição Fe-
deral que determina a aplicação 
dos recursos vinculados de, no mí-
nimo, 18% da União e 25% dos es-
tados e municípios, para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino 
público.

4.6. Universalizar a educação 
infantil e o acesso às creches pú-
blicas.

4.7. Promover o acesso à edu-
cação técnica, tecnológica e pro-

fi ssional combinado com educa-
ção formal para os jovens.

4.7.1. Integrar as ações de ensi-
no técnico e profi ssional entre as 
esferas governamentais (educação, 
trabalho, esporte entre outros);

4.7.2. Garantir e ampliar a parti-
cipação dos trabalhadores na ges-
tão do Sistema S;

4.7.3. Ampliar a oferta de vagas 
gratuitas nos ensinos regular, téc-
nico e profi ssional oferecidas pelo 
Sistema S;

4.7.4. Articular a educação téc-
nica e profi ssional, assim como as 
ações de qualifi cação profi ssional, 
com as vocações, potencialidades 
e demandas de desenvolvimento 
socioeconômico local e regional.

4.8. Melhorar as condições de 
educação no meio rural.

4.8.1. Garantir a participação 
dos movimentos sociais do campo 
nos Conselhos de Acompanhamen-
to e Controle Social do FUNDEB;

4.8.2. Elaborar, distribuir e ava-
liar os materiais didáticos específi -
cos para a educação no campo;

4.8.3. Reconhecer e fi nanciar as 
escolas dos acampamentos (esco-
las itinerantes), dos assentamentos 
e dos Centros Familiares de For-
mação por Alternância (CEFFAs);

4.8.4. Acelerar a implementa-
ção das Diretrizes Operacionais 
para Educação Básica nas escolas 
do campo;

4.8.5. Garantir transporte es-
colar seguro a todas as crianças.
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5. SANEAMENTO E RESÍDUOS SÓLIDOS

5.1. Garantir o saneamento bá-
sico e o acesso à água potável a 
todos os cidadãos brasileiros na 
área urbana e rural, com a regula-
mentação da Lei Nacional de Sa-
neamento Básico e os mecanis-
mos de controle social nela pre-
vistos.

5.1.1. Ampliar o volume de in-
vestimentos visando à universali-
zação do acesso aos serviços;

5.1.2. Determinar metas aos 
municípios para tratamento e dis-
tribuição de água encanada, para 
coleta e tratamento de esgotos e 
resíduos residencial e industrial;

5.1.3. Retirar os investimentos 
em saneamento básico dos cálcu-
los do superávit primário;

5.1.4. Ampliar a dotação e exe-
cução orçamentária para o cum-
primento das metas estabelecidas 
para o setor;

5.1.5. Implantar nacionalmen-
te uma política ambiental susten-
tável de coleta e gerenciamento 
de resíduos sólidos;

5.1.6. Incluir no currículo esco-
lar conteúdo relacionado ao meio 
ambiente e tratamento de resíduos;

5.1.7. Ampliar linhas de crédito 
específi cas para a retomada das 
principais obras de saneamento 
do Brasil.

6. HABITAÇÃO

6.1. Ampliar os investimentos 
em habitação de interesse popu-
lar com a aprovação da PEC da 
Moradia 285/2008.

6.1.1. Continuar a implantação 
do programa de construção de 
moradias populares; 

6.1.2. Ampliar o crédito subsi-
diado para as famílias de menor 
renda;

6.1.3. Apoiar iniciativas de au-
toconstrução, disponibilizando 
lotes urbanizados, acesso ao cré-
dito para construção e compra de 

material, com criação de fundo de 
aval;

6.1.4. Ampliar os limites de 
empréstimo ao setor público re-
gulados pelo Conselho Monetário 
Nacional;

6.1.5. Garantir acesso desbu-
rocratizado ao crédito destinado 
aos programas habitacionais ru-
rais;

6.1.6. Garantir maior participa-
ção de entidades associativas e 
cooperativas habitacionais vincu-
ladas a entidades sindicais e aos 
movimentos sociais nos projetos 
de habitação popular;

6.1.7. Regularizar e urbanizar 
assentamentos, loteamentos ir-
regulares e favelas, com especial 
atenção às ocupações em áreas 
de risco;

6.1.8. Articular, racionalizar e 
integrar as ações de políticas ha-
bitacionais e de desenvolvimento 
urbano nos três âmbitos da admi-
nistração pública;

6.1.9. Implantar imposto pro-
gressivo previsto no Estatuto das 
Cidades para os imóveis desocu-
pados.

7. MOBILIDADE E TRANSPORTE 

7.1. Investir na melhoria do sis-
tema de transporte com planeja-
mento estratégico.

7.1.1. Garantir acesso universal 
e tarifas sociais aos serviços de 
transporte público de passageiros 
e a integração entre os diversos 
meios de transporte incluindo as 
regiões rurais;

7.1.2. Aprovar e implementar o 
projeto de lei 1687/2007 que ins-
titui as diretrizes da política de 
mobilidade urbana; 

7.1.3. Garantir o Programa Na-
cional de Apoio ao Transporte Es-
colar (PNATE);

7.1.4. Garantir e ampliar a utili-
zação do Vale Transporte, confor-
me garante a Lei n° 7418, de 16 de 
dezembro de 1985.

7.2. Realizar integração inter-
modal, para que haja um sistema 
de transporte planejado no setor 
de passageiros e cargas rodoviá-
rias, ferroviária, aquaviária e aé-
rea, além de aprofundar a discus-
são do Plano Nacional de Logísti-
ca e Transportes.

7.3. Investir no desenvolvimen-
to industrial da cadeia produtiva 
do transporte.

7.4. Garantir a utilização dos 
recursos da Contribuição de In-
tervenção Sobre o Domínio Eco-
nômico (CIDE) para a recupera-
ção das rodovias e vias urbanas e 
a renovação da frota de transpor-
te público (ferroviário, aquaviário 
e rodoviário).

7.5. Garantir a acessibilidade e 
a circulação de todos os cidadãos 
nos diversos espaços públicos e 
urbanos, sobretudo, as pessoas 
com defi ciência, para que tenham 
condições de locomoção e de in-
teração social.

8. POLÍTICAS REGIONAIS DE 
DESENVOLVIMENTO 

8.1. Desenvolver políticas e 
programas para reduzir as desi-
gualdades regionais.

8.2. Desenvolver políticas e 
programas para reduzir as desi-
gualdades regionais, consideran-
do a inserção igualitária de ho-
mens e mulheres para o ingresso 
no trabalho.

8.3. Diagnosticar e desenvol-
ver a vocação de cada região.

8.4. Promover uma Política Na-
cional de Desenvolvimento Regio-
nal e um fundo destinado ao in-
vestimento em atividades produ-
tivas em cada região.

8.5. Proteger e fortalecer o par-
que industrial nacional e criar po-
los de dinamismo regionais.

8.6. Ampliar políticas para o 
fortalecimento dos Arranjos Pro-
dutivos Locais.

8.7. Desenvolver políticas de 

crédito compatível com o capital 
dos micros e pequenos empreen-
dedores.

8.8. Investir no turismo regio-
nal e combater o turismo sexual.

8.9. Revitalizar a bacia do rio 
São Francisco e seus afl uentes.

8.10. Recuperar áreas degra-
dadas nos diversos biomas para 
combater o desmatamento.

8.11. Ampliar sistemas agrofl o-
restais nas comunidades, fortale-
cendo as formas sustentáveis de 
produção na agricultura familiar.

8.12. Desenvolver projetos es-
pecífi cos para investimento nas 
comunidades quilombolas.

8.13. Capacitar os trabalhado-
res da cadeia produtiva do turis-
mo e hospitalidade com vistas ao 
aperfeiçoamento para a Copa de 
2014 e Olimpíada de 2016.

8.14. Aprimorar a infraestrutu-
ra dos destinos para a recepção 
de turistas.

8.15. Incentivar o turismo re-
gional com maior divulgação dos 
destinos nacionais.

9. AGRICULTURA FAMILIAR

9.1. Fortalecer a agricultura fa-
miliar via fomento de crédito, im-
plantação da infraestrutura ne-
cessária, apoio técnico, formação 
profi ssional e organização em co-
operativas.

9.1.0.1. Excluir a agricultura fa-
miliar do contingenciamento or-
çamentário;

9.1.0.2. Criar mecanismos para 
a venda e distribuição dos produ-
tos da agricultura familiar no mer-
cado interno;

9.1.0.3. Fortalecer uma políti-
ca de garantia de preços mínimos 
(PGPM), permanente e diferencia-
da, para os produtos da agricultu-
ra familiar;

9.1.0.4. Implantar programas 
de pesquisa na área da agroeco-
logia para agricultura familiar;

9.1.0.5. Aprimorar mecanis-

Manifesto FINAL.indd   4Manifesto FINAL.indd   4 28.05.10   11:50:1228.05.10   11:50:12



5

Co
nf

er
ên

ci
a 

N
ac

io
na

l d
a 

Cl
as

se
 T

ra
ba

lh
ad

or
a 

- A
ss

em
bl

ei
a 

mos da política do biodiesel, na 
qual agricultores familiares pos-
sam atuar na cadeia produtiva 
com crédito subsidiado do gover-
no federal;

9.1.0.6. Incentivar a aquisição 
da produção da agricultura fami-
liar nos sistemas de compras go-
vernamentais;

9.1.0.7. Fortalecer a Embrapa 
e demais órgãos públicos de pes-
quisa;

9.1.0.8. Fortalecer a CONAB 
(Companhia Nacional de Abaste-
cimento) e o PAA (Programa de 
Aquisição Alimentar) como ins-
trumentos públicos de implanta-
ção de programas de aquisição 
alimentar;

9.2. Integrar a agricultura fami-
liar às economias locais.

9.3. Fortalecer o PRONAF (Pro-
grama Nacional de Fortalecimen-
to da Agricultura Familiar) como 
instrumento de fi nanciamento da 
produção familiar.

9.4. Garantir a participação 
das trabalhadoras rurais em espa-
ços institucionais de formulação e 
implementação de políticas públi-
cas de desenvolvimento.

9.5. Ampliar o acesso ao crédi-
to e à terra enquanto instrumen-
tos de emancipação econômica, 
política e social das mulheres e 
valorização das agricultoras fami-
liares no processo produtivo.

9.6. Aumentar o volume de re-
cursos e a desburocratização do 
PRONAF Mulher.

 EIXO ESTRATÉGICO 2
 VALORIZAÇÃO DO TRABALHO 

DECENTE COM IGUALDADE E 

INCLUSÃO SOCIAL

O crescimento do emprego e 
a redução da taxa de desempre-
go, a elevação do emprego formal 

e o aumento do rendimento mé-
dio do trabalho foram alguns dos 
resultados positivos dos últimos 
anos de crescimento do país. 

No entanto, persistem ain-
da problemas estruturais como 
a baixa participação dos salários 
na renda nacional, informalidade, 
jornadas extensas de trabalho, 
alta rotatividade, desigualdade 
de gênero, de etnia e de geração, 
baixa escolaridade e qualifi cação 
profi ssional da mão de obra, en-
tre outros.

Assim, é preciso avançar em 
busca do desenvolvimento com 
ampliação dos direitos e conquis-
tas, seja pela geração de empre-
gos conforme o conceito de tra-
balho decente, pela redução da 
jornada de trabalho sem redução 
dos salários, pela inclusão produ-
tiva e oferecendo alternativas de 
proteção social para todas as for-
mas de ocupação.

A seguir são apresentadas dire-
trizes para viabilizar esses objetivos.

1.  GERAÇÃO DE POSTOS DE TRABALHO 
VISANDO O PLENO EMPREGO

1.1. Direcionar as políticas eco-
nômicas para gerar o crescimento 
do emprego, inclusive com esta-
belecimento de metas.

1.2. Assegurar o emprego com 
vínculo formal e combater o tra-
balho informal.

1.2.1. Aprimorar as políticas 
específi cas para as micro e pe-
quenas empresas que gerem em 
contrapartida o emprego formal, 
através da implementação da Lei 
Geral das Micro e Pequenas Em-
presas e sua extensão aos esta-
dos e municípios; 

1.3. Garantir a regulamentação 
e aplicação do princípio constitu-
cional que prevê a proteção dos 
trabalhadores/trabalhadoras face 
à automação1; 

1.4. Criar mecanismos de in-
clusão produtiva dos benefi ciá-
rios do Bolsa Família no mercado 
de trabalho.

1.5. Implementar e fortalecer 
a cadeia produtiva do turismo 
como fonte de geração de empre-
go e renda.

2. FORMALIZAÇÃO DO TRABALHO

2.1. Garantir contrapartida só-
cio-trabalhista com a formaliza-
ção dos empregos gerados atra-
vés da aplicação dos recursos e 
fundos públicos com registro em 
Carteira de Trabalho.

2.2. Implementar o Plano Na-
cional do Trabalho Decente;

2.3. Criar mecanismos de in-
centivo para o acesso dos traba-
lhadores autônomos e da econo-
mia informal à Previdência Social. 

2.4. Ratifi car a Convenção 158 
da OIT, que trata da demissão 
imotivada. 

2.5. Combater a rotatividade 
de mão de obra, as demissões 
imotivadas e a demissão em mas-
sa. Impor barreiras às demissões 
com punições às empresas adep-
tas de tais práticas e introduzir a 
obrigatoriedade de negociação 
com o sindicato dos trabalhado-
res.

2.6. Fomentar o acesso aos be-
nefícios da lei relacionada ao em-
preendedor individual.

2.7. Estender às trabalhadoras 
e trabalhadores domésticos os di-
reitos trabalhistas consagrados 
na legislação;

2.8. Combinar a incidência dos 
encargos sociais com base no fa-
turamento das empresas e na fo-
lha de pagamento. 

3. JORNADA DE TRABALHO

3.1. Reduzir a jornada legal 
de trabalho para 40 horas sema-
nais sem redução de salário, com 
aprovação da PEC 231/95. 

3.2. Limitar o trabalho em jor-
nada extraordinária.

3.3. Destinar parte da jornada 
remunerada de trabalho para ati-
vidades de educação e qualifi ca-
ção profi ssional, através de legis-
lação específi ca.

4. TERCEIRIZAÇÃO 

4.1. Combater a precarização 
do trabalho resultante da terceiri-
zação, encaminhando ao Congres-
so Nacional o projeto de lei nego-
ciado com as Centrais Sindicais 
que regulamenta a terceirização.

4.1.1.  Estender aos trabalha-
dores terceirizados o mesmo pata-
mar de garantias sociais, trabalhis-
tas e previdenciárias do conjunto 
dos trabalhadores da tomadora, 
considerando os acordos e con-
venções coletivas mais benéfi cas;

4.1.2. Estabelecer a responsa-
bilidade solidária e independente 
de culpa à administração públi-
ca e privada contratante pelo não 
cumprimento da legislação traba-
lhista e previdenciária;

4.1.3. Proibir a terceirização na 
atividade fi m.

5. SISTEMA PÚBLICO DE EMPREGO 

5.1. Investir na integração das 
ações do Sistema Público de Em-
prego (intermediação, seguro de-
semprego, qualifi cação social e 
profi ssional).

5.2. Ampliar a cobertura, valor 
do benefício e tempo de recebi-
mento do programa de Seguro-
Desemprego.

5.3. Ampliar a cobertura do 
sistema de intermediação de mão 
de obra a todos os municípios a 
partir de 100 mil habitantes e sua 
integração com as ações de quali-
fi cação profi ssional e social.

(continua na página 8)

1. “Art. 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua
condição social: (...)
(...) XXVII proteção em face da automação, na forma 
da lei; (...)”
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A Conferência Nacional da Classe Trabalhadora - As-
sembléia de 1º de junho de 2010 - realiza-se num momen-
to em que o mundo ainda é perturbado pelas crises do 
capitalismo.

Ao longo das últimas décadas, o processo de globalização 
hegemonizado pelo capital fi nanceiro, fez com que os Esta-
dos nacionais perdessem, progressivamente, sua capacidade 
de gerar, controlar e executar políticas de suporte ao desen-
volvimento econômico; de inclusão social com a geração de 
emprego, renda e valorização do trabalho. 

Nós, trabalhadores e trabalhadoras e nossas organizações 
sindicais, sempre denunciamos os vários problemas sociais 
e econômicos que derivam da implementação das políticas 
neoliberais: a desestruturação econômica; a fragilização do 
poder do Estado; a exclusão social e desregulamentação do 
mercado de trabalho, com milhões de famílias vítimas do de-
semprego; o acirramento sem controle da competição em 
todos os níveis, inclusive entre países, regiões e governos; 
a desvalorização do papel do empreendedor produtivo em 
prol da especulação fi nanceira; a instabilidade e a precariza-
ção das relações de trabalho, marcada pela crescente infor-
malização, pelos baixos salários e por restrições à ação sindi-
cal; o descaso com o desenvolvimento ambientalmente sus-
tentável, entre outros. 

Em resposta às crises econômica, política e ambiental, 
é preciso construir uma nova agenda dos trabalhadores/
as do Norte e do Sul. É preciso colocar na ordem do dia o 
fortalecimento dos nossos laços internos de solidariedade 
e de cooperação internacional, de forma a potencializar a 
luta por novos modelos de desenvolvimento sustentável. 
Não podemos permitir que as alternativas, aparentemen-
te fáceis do protecionismo e da xenofobia, superem o valor 
mais importante da classe trabalhadora que é a solidarieda-
de. Ao invés de competitividade, é preciso implantar, como 
princípio, a qualidade de vida. Temos que ter consciência 
que, frente aos problemas globais que ameaçam a todos, 
não existem soluções individuais. Ou vencemos todos, ou 
ninguém vence!

O Brasil e muitos países da América Latina vivem um mo-
mento promissor, de mudanças. O neoliberalismo vem sen-
do derrotado e os povos buscam novas alternativas de de-
senvolvimento. O Brasil precisa atuar de forma decisiva no 
aprofundamento da integração econômica e construção 
contínua da articulação regional, com o fortalecimento do 

Mercosul e Unasul, Banco do Sul e Comunidade das Nações 
da América Latina e Caribe, assim como exercer um papel 
relevante na redefi nição das instituições multilaterais e nas 
regras de governança mundial, em especial do sistema fi -
nanceiro e de comércio. E por isso, defendemos e lutamos 
por uma nova ordem mundial.

No Brasil, os avanços registrados nos indicadores sociais e 
econômicos dos últimos anos revelam que é possível com-
binar crescimento econômico com desenvolvimento social. 
Contudo, permanecem, ainda, muitos problemas a enfren-
tar e uma enorme dívida social a ser superada. No âmbito 
do mercado de trabalho, destacamos o alto desemprego, 
os baixos salários, a informalidade, a rotatividade da mão 
de obra e as discriminações, além da participação reduzida 
dos salários na renda nacional, que deve ser aumentada.

É essencial a consolidação da unidade e a elevação do 
protagonismo da classe trabalhadora na luta política nacio-
nal. As centrais sindicais desempenham um grande papel 
neste sentido e a unidade de ação que construímos, calca-
da na mobilização dos trabalhadores e das entidades sindi-
cais, foi responsável por conquistas relevantes para o pro-
cesso de mudança que almejamos.

Reafi rmamos as ações desenvolvidas no último período, 
como as mobilizações das Marchas da Classe Trabalhadora, 
o veto do Presidente Lula à Emenda 3, a correção da tabela 
do imposto de renda, a criação do empréstimo consignado a 
juros mais baixos, a ampliação dos investimentos na agricul-
tura familiar, a conquista do Piso Nacional da Educação, o au-
mento real para os aposentados e pensionistas. Destacamos, 
ainda, a política de valorização do salário mínimo, que favo-
receu diretamente mais de 40 milhões de brasileiros, distri-
buindo renda, diminuindo as desigualdades, com impactos 
positivos no conjunto da economia e no consumo popular.

Com a Conferência / Assembléia, a classe trabalhadora une 
ainda mais forças para lutar por um projeto nacional de de-
senvolvimento, orientado por três valores fundamentais: a 
democracia, a soberania do país e a valorização do trabalho. 
Lutamos para que a unidade de ação sindical repercuta no 
âmbito político e governamental, em que os trabalhadores, 
com sua Agenda, tenham voz e vez.

Caminhar nessa direção requer estratégia sustentada por 
uma economia marcada pelo controle da infl ação, pela ge-
ração de renda e de emprego, por ganhos de produtivida-
de e pelo aumento do investimento. Para isso, além de um 

Manifesto
 Pelo desenvolvimento com soberania, democracia e valorização do trabalho
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Estado forte, é preciso uma política de redução dos juros, 
do superávit primário e câmbio equilibrado. Ou seja, uma 
política macroeconômica que tenha como pressuposto o 
crescimento sustentado a um ritmo compatível com as po-
tencialidades e necessidades do país, o pleno emprego e a 
distribuição mais justa da renda produzida pelo trabalho.

Lutamos por um sistema de promoção e proteção social 
associado ao trabalho que tenha na organização sindical um 
agente estratégico. Lutamos para fortalecer a presença e a 
representação das organizações sindicais no local de traba-
lho, para possibilitar a negociação coletiva no setor privado e 
público, garantir o direito de greve e a solução ágil dos con-
fl itos, questões fundamentais à conquista de um sistema de-
mocrático de relações do trabalho. 

O ano de 2010 é signifi cativo para a classe trabalhadora 
brasileira. A eleição de outubro, marcada pela disputa en-
tre distintos projetos políticos, é uma singular oportunida-
de para selarmos compromissos com o avanço das trans-
formações necessárias à construção de um país igualitário e 
democrático. Nossa presença ativa no processo e no deba-
te eleitoral deve buscar impedir retrocessos, garantir e am-
pliar direitos dos trabalhadores/as. Por isso, é fundamen-
tal eleger candidatos comprometidos com as bandeiras da 
classe trabalhadora.

É nesse contexto de unidade na ação que as Centrais Sindi-
cais, reunidas na Conferência Nacional da Classe Trabalhado-
ra – Assembléia, apresentam à sociedade brasileira, aos par-
tidos políticos e seus candidatos, um conjunto de propostas 
que reafi rmam nosso desejo de que o país trilhe o caminho 
do desenvolvimento. Propostas que garantam ao Estado bra-
sileiro ampliar seu papel de indutor e promotor do desenvol-
vimento através da efetivação de reformas estruturais como 
a reforma tributária, visando a progressividade dos impostos, 
a taxação das grandes fortunas e propriedades; a reforma do 
sistema fi nanceiro com vistas a ampliar a oferta de crédito 
para fi nanciar investimentos produtivos e a democratização 
do Conselho Monetário Nacional; a reforma política baseada 
no fi nanciamento público das campanhas, no voto em listas 
partidárias e no fi m da cláusula de barreira; o fi m do fator pre-
videnciário; a reforma agrária e o fortalecimento da agricultu-
ra familiar; a reforma urbana centrada no combate ao défi cit 
habitacional e na construção de cidades sustentáveis.

Propomos também a valorização da educação pública, 
gratuita e de qualidade em todos os níveis, o fortalecimen-

to do Sistema Único de Saúde (SUS) e uma efetiva política de 
segurança pública democrática e o fortalecimento do PAC. 

Lutamos pela redução constitucional da jornada de traba-
lho para 40 horas semanais sem redução de salários; aumen-
to real do salário mínimo em 2011; pela ratifi cação da Con-
venção 158 da OIT, que coíbe a dispensa imotivada; pela va-
lorização dos servidores públicos, a regulamentação da Con-
venção 151 da OIT sobre negociação coletiva no setor públi-
co; por uma nova política de comunicação, que democratize 
o direito à informação, fortaleça as mídias alternativas e as 
expressões culturais nacionais e regionais; e para que os re-
cursos do pré-sal sejam utilizados na erradicação da pobreza 
e das desigualdades sociais.

As propostas da Agenda da Classe Trabalhadora estão or-
ganizadas em seis grandes eixos, a saber: 

 Crescimento com distribuição de renda e fortalecimento 
do mercado interno;

 Valorização do trabalho decente com igualdade e inclu-
são social;

 Estado como indutor do desenvolvimento socioeconô-
mico e ambiental;

 Democracia com efetiva participação popular;
 Soberania e integração internacional; e
 Direitos Sindicais e Negociação Coletiva

Reafi rmamos, hoje, no Estádio do Pacaembu, em São Pau-
lo – SP, nosso compromisso de luta para ampliar direitos e 
conquistar uma nova sociedade, solidária e justa. A inclusão 
social e valorização do trabalho decente são os pilares para 
que o Brasil se consolide como um país onde homens e mu-
lheres, do campo e da cidade, trabalhem e vivam com quali-
dade e dignidade.

São Paulo, 1º de junho de 2010.

CONFERÊNCIA NACIONAL DA CLASSE TRABALHADORA - 
ASSEMBLÉIA 
1º DE JUNHO DE 2010

Central Única dos Trabalhadores
Força Sindical
Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil
Nova Central Sindical dos Trabalhadores
Central Geral dos Trabalhadores do Brasil
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5.4. Ampliar o investimento em 
qualifi cação profi ssional e social 
com prioridade aos trabalhadores 
de mais baixa renda e aos deso-
cupados.

5.5. Articular as políticas de 
intermediação de mão de obra e 
de qualifi cação profi ssional com 
os programas de transferência de 
renda visando atender seus bene-
fi ciários.

6. ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA
6.1. Estabelecer um Programa 

Nacional de Desenvolvimento da 
Economia Solidária, incluindo a 
criação de um Sistema Nacional 
de Comércio Justo e Solidário.

6.2. Fortalecer os programas e 
as ações voltados ao incentivo à 
economia popular e solidária com 
destaque para o crédito subsidia-
do e o apoio aos empreendedores 
e cooperados nas áreas da assis-
tência técnica, treinamento e ca-
pacitação, pesquisa e desenvolvi-
mento de produtos e serviços, co-
mercialização etc.

6.3. Adequar a legislação para 
as características desse tipo de 
empreendimento.

6.4. Criar um sistema de inclu-
são produtiva para os benefi ciá-
rios dos programas transferência 
de renda.

6.5. Estimular uma política de 
compras governamentais dos pro-
dutos da economia solidária.

6.6. Adaptar os mecanismos 
de promoção e proteção social 
aos empreendedores vinculados 
à economia popular e solidária.

7. TRABALHO INFANTIL E 
ESCRAVO/FORÇADO

7.1. Eliminar o trabalho escra-
vo e forçado.

7.2. Ampliar a fi scalização e 
penalização dos infratores, garan-
tindo a proteção das ações da fi s-
calização do trabalho (Convenção 
29 e 105 da OIT). 

7.3. Aprovar a PEC 438/2001 
que estabelece a expropriação de 
terras onde for constatada a exis-
tência do trabalho escravo.

7.4. Erradicar o trabalho infan-
til com a aplicação da Convenção 
138 da OIT sobre a idade mínima 
para ingresso no mercado de tra-
balho.

7.5. Garantir a implementação 
da Convenção 182 da OIT, que 
trata do combate às “piores for-
mas de trabalho infantil”. 

7.6. Estimular programas de 
geração de renda de caráter fami-
liar em localidades onde existam 
crianças e adolescentes em ativi-
dades consideradas proibidas, re-
tirando-as do trabalho e colocan-
do-as na escola.

8. VALORIZAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO

8.1. Implementar uma política 
de valorização dos servidores pú-
blicos, por meio da implantação de 
planos de cargos, carreira e salários 
para os trabalhadores com possibi-
lidades de ascensão funcional. 

8.2. Garantir o ingresso na Ad-
ministração Pública apenas por 
concurso público.

8.3. Estabelecer a gestão pa-
ritária entre Estado e servidores 
públicos nos regimes próprios de 
Previdência.

8.4. Proibir o nepotismo.
8.5. Garantir piso salarial para 

os servidores, nunca inferior ao 
Salário Mínimo Nacional.

9. IGUALDADE DE OPORTUNIDADES E 
COMBATE À DISCRIMINAÇÃO

9.1. Favorecer a prática de sa-
lário igual para trabalho igual.

9.2.  Implementar políticas afi r-
mativas de combate à discrimina-
ção de mulheres, negros, índios, 
pessoas com defi ciência, homos-
sexuais e ex-detentos.

9.3. Assegurar às pessoas com 
defi ciência o desempenho de ati-

vidades produtivas através de 
programas específi cos nas áre-
as da educação formal, técnica e 
profi ssional, qualifi cação profi s-
sional, readaptação e orientação 
profi ssional, adequação dos am-
bientes de trabalho e acesso aos 
bens e serviços coletivos;

9.4.  Criar indicadores e me-
tas para monitorar as políticas de 
equidade promovidas para redu-
ção da concentração de renda e 
riqueza.

9.5. Desenvolver ações de com-
bate à homofobia, com a aprova-
ção do PL 1151/95, que disciplina 
a união entre pessoas do mesmo 
sexo; e do PL 503/01, que dispõe 
sobre a criminalização da homo-
fobia, ambos em tramitação no 
Congresso Nacional;

9.6. Promover a equidade de 
oportunidade e de remuneração 
por gênero e raça/cor (Convenção 
100 e 111 da OIT).

9.7. Ratifi car e aplicar a Con-
venção 156 da OIT que promove 
a igualdade de oportunidades e 
tratamento para trabalhadores/as 
com responsabilidades familiares.

9.8. Criar instrumentos de 
atenção, prevenção e erradicação 
da violência contra as mulheres.

9.9. Aprovar a PEC 30/2007 
que estende para 06 meses a li-
cença maternidade, após o retor-
no da mãe ao trabalho.

9.10. Instituir campanha de 
combate aos diversos aspectos do 
assédio moral e sexual, com ade-
quação de legislação pertinente. 

9.11. Garantir a aplicabilidade 
da Lei Maria da Penha, exigindo 
dos Estados e Municípios o seu 
cumprimento.

10. SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

10.1. Melhorar as condições de 
saúde e segurança do trabalho.

10.1.1. Assegurar a interseto-
rialidade e a transversalidade das 
ações por meio da Política Na-

cional de Segurança e Saúde do 
Trabalhador, articulando os seto-
res Trabalho, Previdência Social, 
Meio Ambiente e Saúde.

10.1.2. Ampliar as ações de 
saúde e segurança do trabalho, vi-
sando a inclusão de todos os tra-
balhadores brasileiros no sistema 
de promoção e proteção da saú-
de segundo o princípio da univer-
salidade;

10.1.3. Elaborar e implemen-
tar sistemas de notifi cação de 
acidentes do trabalho e doenças 
ocupacionais, controle epidemio-
lógico, fi scalização e prevenção 
nos segmentos do mercado de 
trabalho não abrangidos pela CLT 
(trabalhadores informais, traba-
lhadores públicos de regime esta-
tutário etc.);

10.1.4. Implantação obrigató-
ria de programas de gestão em 
saúde, segurança no trabalho e 
meio ambiente pelas empresas.

10.1.5. Garantir o direito dos 
sindicatos de acompanharem as 
ações de fi scalização e inspeção 
nos locais de trabalho;

10.2. Estabelecer estratégias 
que assegurem o desenvolvimen-
to da Política Nacional de Segu-
rança e Saúde do Trabalhador no 
âmbito da administração pública 
direta nas esferas municipal, esta-
dual e federal.

10.3. Consolidar a implantação 
do Nexo Técnico Epidemiológico 
(NTEP) e do Fator Acidentário de 
Prevenção (FAP) assegurando as 
premissas que os originaram.

10.4. Assegurar o caráter pú-
blico do Seguro Acidente do Tra-
balho (SAT).

11. PREVIDÊNCIA SOCIAL

11.1. Garantir um sistema de pre-
vidência social pública universal.

11.2. Estabelecer uma políti-
ca de valorização e recuperação 
dos benefícios dos aposentados 
e pensionistas.
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11.3. Manter a vinculação do 
piso dos benefícios da previdên-
cia social ao salário mínimo.

11.4. Aplicar o dispositivo 
constitucional que determina que 
o fi nanciamento da Lei Orgânica 
da Assistência Social (LOAS) e da 
Previdência Rural seja subsidiado 
por recursos do tesouro.

11.5. Garantir gestão quadri-
partite (governo, trabalhadores, 
empregadores e aposentados) da 
Previdência Social.

11.6. Investir na gestão do sis-
tema, com vistas ao combate das 
fraudes, desvios e sonegação, co-
brança e execução dos devedo-
res, e agilidade para a concessão 
de benefícios.

11.7. Garantir que as isenções 
previdenciárias sejam cobertas 
pelo orçamento fi scal da União e 
não pela seguridade social.

11.8. Extinguir o Fator Previ-
denciário e a Alta Programada.

 EIXO ESTRATÉGICO 3
ESTADO COMO PROMOTOR DO 

DESENVOLVIMENTO 

SOCIOECONÔMICO E AMBIENTAL

O Estado tem sido indutor do 
crescimento econômico e do de-
senvolvimento do país nos últi-
mos anos, ao garantir o equilí-
brio macroeconômico e estimu-
lar o fortalecimento do mercado 
interno, com políticas de acesso 
ao crédito, de redução de juros e, 
sobretudo diante da crise interna-
cional, na adoção de medidas an-
ticíclicas.

Para que o desenvolvimen-
to ocorra é preciso que o Estado 
brasileiro continue atuando como 
indutor e promotor do crescimen-
to econômico e de políticas de 
distribuição de renda e riqueza. O 

caráter regulador da atuação do 
Estado deve promover o equilí-
brio federativo e a superação das 
desigualdades regionais.

Para isso entende-se que o Es-
tado deve ser forte, com ampla 
capacidade de promoção e prote-
ção social.

A seguir são apresentadas di-
retrizes para viabilizar esses obje-
tivos.

1. POLÍTICA MACROECONÔMICA 
PARA O DESENVOLVIMENTO

1.1. Implementar políticas mo-
netária e fi scal compatíveis com 
metas sociais de crescimento 
econômico, valorização do traba-
lho e distribuição de renda.

1.2. Reduzir as taxas de juros 
para diminuir o endividamento 
público e os seus encargos, esti-
mulando os investimentos públi-
cos e privados no desenvolvimen-
to produtivo.

1.3. Implementar uma am-
pla reforma fi nanceira, amplian-
do a oferta de crédito e redução 
do spread bancário; regulamenta-
ção do artigo 192 da Constituição 
Federal para democratizar e criar 
mecanismos de controle social.

1.4. Realizar política cambial 
orientada ao crescimento econô-
mico e à geração de empregos. 

1.5. Democratizar o Conselho 
Monetário Nacional e o Comitê 
de Política Monetária garantindo-
se a representação dos trabalha-
dores e empregadores.

1.6. Reduzir as metas de supe-
rávit primário (da União, Estados, 
DF, municípios e das empresas es-
tatais) para ampliar a capacidade 
de investimentos em infraestrutu-
ra, em políticas sociais e serviços 
públicos de qualidade.

1.7. Promover política adequa-
da de “preços administrados”, 
evitando aumentos abusivos 

(energia, telefone, água, petróleo, 
transporte, entre outros).

1.8. Articular uma política de 
desenvolvimento produtivo para 
fortalecer a presença das empre-
sas nacionais nas cadeias produ-
tivas.

1.9. Investir em políticas e pro-
gramas de inovação científi ca e 
tecnológica articuladas com de-
senvolvimento produtivo favore-
cendo a integração das universi-
dades e às estratégias de desen-
volvimento local.

2. ENERGIA

1.1  Consolidar uma política 
energética que garanta a sobera-
nia nacional e o desenvolvimento 
econômico e social, a sustentabi-
lidade de produção e uso, amplia-
ção da capacidade produtiva com 
predomínio da energia renovável 
bem como a participação da so-
ciedade na defi nição de suas di-
retrizes, tendo também como ho-
rizonte a integração regional da 
América Latina.

1.2  Universalizar o acesso à 
energia no campo e na cidade.

1.3  Ampliar a presença de 
empresas estatais na produção, 
transmissão e distribuição de 
energia, inclusive com acesso ao 
fi nanciamento do BNDES para 
novos empreendimentos;

1.4  Reestruturar o atual mode-
lo de cálculo da tarifa de energia 
elétrica, visando a sua redução.

1.5  Promover a produção de 
biocombustíveis, com a garan-
tia de que os recursos do BNDES 
destinados ao fi nanciamento de 
diversos elos da cadeia produto-
ra sejam acompanhados de con-
trapartidas sociais e trabalhistas, 
defi nição de padrões e normas 
para a produção e exportação do 
etanol brasileiro e a eliminação 
do trabalho precário por meio da 
adoção de contratos coletivos na-
cionais.

3. REFORMA AGRÁRIA

1.1. Apoiar a desconcentração 
da posse da terra e a manutenção 
das famílias no campo através da 
Reforma Agrária.

1.2. Retomar e ampliar o Pla-
no Nacional de Reforma Agrária 
(PNRA), assegurando centralidade 
ao programa na estratégia de de-
senvolvimento sustentável do país.

1.3.  Atualizar os índices de 
produtividade da terra.

1.4. Garantir o cumprimento 
integral da função social da pro-
priedade da terra, assegurando 
a desapropriação pelos critérios 
ambientais e trabalhistas além 
dos limites da produtividade.

1.5. Revogar os atos que crimi-
nalizam os movimentos sociais e 
a luta pela terra.

1.6. Estabelecer o limite da 
propriedade da terra em 35 mó-
dulos fi scais.

1.7. Aprovar legislação para eli-
minar os juros compensatórios nas 
indenizações dos processos de de-
sapropriação por interesse social.

1.8. Fortalecer o Programa de 
Crédito Fundiário para assegurar 
o acesso dos trabalhadores e tra-
balhadoras às terras que não pos-
sam ser desapropriadas.

1.9. Assegurar a realização de 
audiência pública prévia ao julga-
mento de liminar de reintegração 
de posse;

1.10. Regulamentar e normati-
zar o Programa Nacional de Docu-
mentação da Mulher Trabalhado-
ra Rural.

1.11. Construir, em conjunto 
com as organizações sociais e no 
âmbito das ações de reforma agrá-
ria, um programa especial destina-
do às pessoas idosas e jovens.

1.12. Regularizar com agilidade 
e qualidade os territórios de co-
munidades quilombolas (identifi -
cação, reconhecimento, demar-
cação e titulação).

1.13. Ampliar a assistência téc-
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nica para os assentamentos, asse-
gurando qualidade aos serviços.

1.14. Instituir um programa de 
produção agroecológica para os 
assentamentos.

1.15. Estimular o cooperativis-
mo e outras formas de economia 
solidária.

1.16. Criar mecanismos de ges-
tão democrática e de garantia ins-
titucional da participação dos tra-
balhadores sobre as ações de re-
forma agrária.

4. REFORMA TRIBUTÁRIA

1.1. Reorganizar a política tri-
butária brasileira com vistas a 
promover o crescimento e a dis-
tribuição de renda.

1.2. Fazer a reforma tributá-
ria que institua a progressividade 
como princípio e amplie a tributa-
ção sobre a propriedade, lucros e 
ganhos de capital, de maneira a fa-
vorecer a produção frente aos ga-
nhos fi nanceiros, promover a distri-
buição de renda e eliminar a guerra 
fi scal entre estados e municípios.

1.3. Implantar o imposto sobre 
grandes fortunas e heranças.

1.4. Excluir os impostos dos 
itens da cesta básica de consumo 
popular.

1.5. Ampliar a tributação dire-
ta sobre propriedade, lucros e ga-
nhos de capital, especialmente os 
obtidos no mercado fi nanceiro.

1.6. Revisar a tabela de Impos-
to de Renda, para desonerar os 
menores salários, aumentar o nú-
mero de faixas e rever as alíquo-
tas aplicadas.

1.7. Aprimorar tributação para 
a remessa de lucros das corpora-
ções transnacionais e para o capi-
tal especulativo.

1.8. Estabelecer mecanismos 
de transparência fi scal e tributária.

5. BANCOS E EMPRESAS PÚBLICAS

1.1. Fortalecer o papel dos 

bancos, empresas públicas e fun-
dos de pensão no fi nanciamento 
de políticas de desenvolvimento.

1.2. Estabelecer contrapartidas 
sociais e ambientais em todos os 
investimentos e fi nanciamentos 
dos bancos públicos.

6. SEGURANÇA PÚBLICA

1.1. Fomentar, garantir e con-
solidar uma nova concepção de 
segurança pública como direito 
fundamental.

1.2. Promover reformas estru-
turais no modelo organizacional 
da segurança pública nos três ní-
veis de governo, priorizando o for-
talecimento e a execução do Sis-
tema Único de Segurança Pública 
(SUSP) e do Programa Nacional de 
Segurança Pública com Cidadania 
(PRONASCI), aplicando conceito 
de segurança cidadã. 

1.3. Desmilitarizar a polícia mi-
litar e o corpo de bombeiros, des-
vinculando das forças armadas.

7. GESTÃO E ORÇAMENTO PÚBLICO

1.1. Adequar estrutura, gestão 
e orçamento do Estado brasileiro 
para a promoção do desenvolvi-
mento sustentável.

1.2. Fortalecer os instrumen-
tos estatais de promoção do de-
senvolvimento, sem privatização 
das empresas estatais.

1.3. Revisar a lei das Parcerias 
Público-Privadas (PPPs), estabele-
cendo regras de transparência e 
controle social.

1.4. Revisar a Lei de Respon-
sabilidade Fiscal (LRF) sob a ótica 
do desenvolvimento. 

1.5. Introduzir, nas licitações e 
linhas de fi nanciamento público 
relacionadas a inovações tecnoló-
gicas, obras e outras, a exigência 
de cumprimento de requisitos de 
preservação do trabalho e empre-
go, da saúde e do meio ambiente; 
e prever mecanismos de fi scaliza-

ção e controle social por parte da 
sociedade civil.

1.6. Revogar a lei que estabe-
lece a Desvinculação das Receitas 
da União (DRU).  

8. TRANSFERÊNCIA DE RENDA E 
POLÍTICAS SOCIAIS 

1.1. Ampliar o papel redistribu-
tivo do Estado.

1.2. Elevar o valor dos benefí-
cios dos programas sociais, am-
pliar sua cobertura e constituir 
programas com foco na inclusão 
no mercado de trabalho.

1.3. Estabelecer critérios de 
desoneração para produtos con-
siderados essenciais (segurança 
alimentar).

1.4. Ampliar investimentos em 
infraestrutura e serviços sociais.

1.5. Excluir as áreas sociais 
dos contingenciamentos orça-
mentários.

9. PRÉ-SAL

1.1. Aprovação de uma nova 
legislação para o petróleo do pré-
sal, garantindo a participação ma-
joritária da Petrobrás no regime 
de partilha da produção.

1.2. Garantir o controle nacional 
da reservas e de sua exploração.

1.3. Garantir que os recursos 
oriundos do pré-sal sejam rever-
tidos em educação, desenvolvi-
mento social, tecnológico, inves-
timento industrial e geração de 
emprego e renda.

10. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

1.1. Efetivar desenvolvimen-
to econômico e social compatível 
com a preservação do meio am-
biente e dos biomas sensíveis.

1.2. Transformar a Amazônia 
em prioridade brasileira de desen-
volvimento sustentável, garantin-
do sua integridade territorial, bio-
lógica, cultural e social. 

1.3. Implementar e regulamen-
tar a Política Nacional de Mudan-
ça do Clima (Lei 12.187/2009), es-
tabelecendo medidas de transi-
ção, adaptação e mitigação em 
todos os seus aspectos e a garan-
tia de consulta às partes interes-
sadas e afetadas pelo Plano Na-
cional de Mudança do Clima.

1.4. Impulsionar o desenvolvi-
mento de tecnologias limpas e se-
guras.

1.5. Implementar políticas de 
mitigação dos impactos das mu-
danças climáticas em especial para 
a população mais vulnerável.

1.6. Implementar política na-
cional de desenvolvimento urba-
no, que articule Estados e Muni-
cípios para adoção de práticas e 
ações destinadas à resolução dos 
problemas de habitação, sane-
amento ambiental, transporte e 
mobilidade urbana e de planeja-
mento do território municipal, e 
que fortaleça as instâncias de par-
ticipação da sociedade - Conse-
lho das Cidades e das Conferên-
cias Nacionais das Cidades.

1.7. Incorporar os princípios 
e conceitos de cidades sustentá-
veis nas doze (12) sedes da Copa 
do Mundo de 2014 e na sede da 
Olimpíada de 2016, enfatizan-
do construções sustentáveis e 
o transporte coletivo de massa, 
para melhorar substantivamente 
as cidades e servir como um lega-
do, contribuindo para melhorar a 
qualidade de vida dos residentes 
e para a redução da emissão de 
gases de efeito estufa.

 EIXO ESTRATÉGICO 4
DEMOCRACIA COM EFETIVA 

PARTICIPAÇÃO POPULAR

Na história política brasileira 
a democracia foi recorrentemen-
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te aviltada com graves consequên-
cias para o desenvolvimento do 
país. Decorre disso, também, uma 
limitada participação social e ca-
pacidade insufi ciente das orga-
nizações da sociedade civil para 
ocupar todos os espaços que atu-
almente existem e para estabele-
cer mecanismos ou processos de 
controle social.

No período recente amplia-
ram-se os espaços de participa-
ção social e popular, tanto na ela-
boração, como na gestão e con-
trole de políticas públicas. Entre-
tanto, há muita diferença nas for-
mas e nos tipos de participação 
que municípios, estados e união 
promovem, bem como em muitos 
inexistem quaisquer mecanismos 
nesse sentido.

Assim, há muito que se avan-
çar na construção de processos 
mais democráticos de participa-
ção popular nas diferentes esfe-
ras de governo, nos diferentes po-
deres, de forma a assegurar maior 
agilidade, transparência e dimen-
são cidadã às decisões públicas, 
garantindo a qualidade da parti-
cipação dos movimentos sociais 
nestes espaços.

A seguir são apresentadas di-
retrizes para viabilizar esses obje-
tivos.

1. PARTICIPAÇÃO SOCIAL/POPULAR

1.1.  Assegurar a participação 
social nas instâncias de decisão 
de políticas públicas como forma 
democrática de gestão.

1.2. Institucionalizar as Confe-
rências que tratam das diferentes 
políticas públicas, como mecanis-
mo de participação e controle so-
cial.

1.3. Garantir a participação 
dos trabalhadores na gestão das 
agências reguladoras2.

1.4. Instituir mecanismos de 
participação dos trabalhadores 
nos Conselhos de Administração 
das Empresas Estatais, Funda-
ções e Autarquias.

1.5. Garantir a participação 
dos trabalhadores nos Conselhos 
Tripartites das políticas públicas 
de qualifi cação, emprego e renda.

1.6. Instituir o Orçamento Par-
ticipativo Nacional como política 
de governo para ampliar a partici-
pação popular nas defi nições or-
çamentárias da União. 

1.7. Estabelecer espaços tripar-
tites de negociação sobre mudan-
ças tecnológicas e organizacionais 
nos processos produtivos, com 
vistas à preservação do trabalho, 
emprego, saúde e meio ambiente. 

2. DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS 
DE COMUNICAÇÃO 

2.1. Garantir a implementação 
das propostas aprovadas na 1ª 
Conferência Nacional de Comuni-
cação (CONFECOM), realizada em 
2009;

2.2. Implantar novo marco re-
gulatório para o Sistema de Co-
municação no Brasil, com ênfase 
no interesse público e na garantia 
de direitos humanos para acesso, 
produção e meios de distribuição 
de conteúdo:

2.2.1. Regulamentar os artigos 
220, 221, 223 e 224 da Constitui-
ção Federal de 1988;

2.2.2. Formular novas leis que 
abranjam o sistema de telefo-
nia fi xa, celular e a cabo, as no-
vas tecnologias e novas de formas 
de comunicação propiciadas pela 
era digital;

2.2.3.  Democratizar, agilizar e 
dar transparência às concessões, 
renovações e fi nanciamento dos 
meios de comunicação;

2.2.4.  Garantir mecanismos de 
fi scalização, com controle público 
e participação popular, em todos 
os processos de outorga;

2.3. Universalizar o uso da 
banda larga por meio do fortale-
cimento da Telebrás, e implantar 
políticas de inclusão digital e de 
acessibilidade;

2.4. Incentivar as rádios e TVs 
comunitárias e a produção inde-
pendente e o conteúdo regional.

2.5. Redefi nir o papel do Con-
selho de Comunicação Social.

2.6. Tornar aberta a recepção 
dos sinais das TVs Senado, Câma-
ra e das TVs de Assembléias Le-
gislativas dos estados.

2.7. Apoiar e fortalecer os soft-
wares-livres.

2.8. Combater os preconceitos e 
os estereótipos em relação às mu-
lheres nos meios de comunicação.

3. REFORMA POLÍTICA

3.1. Promover a reforma polí-
tica para o fortalecimento da de-
mocracia.

3.1.1. Prever o fi nanciamento 
público para as campanhas elei-
torais;

3.1.2. Promover a fi delidade 
partidária;

3.1.3. Prever mecanismos que 
incentivem a iniciativa popular de 
proposição de projetos de lei e a 
consulta popular;

3.1.4. Regulamentar o Artigo 
14 da Constituição Federal que 
trata de plebiscitos e referendos;

3.1.5. Garantir a cota de parti-
cipação das mulheres.

 EIXO ESTRATÉGICO 5
SOBERANIA E INTEGRAÇÃO 

INTERNACIONAL

A crise fi nanceira internacional 
e a questão ambiental colocaram 
em xeque a hegemonia de práticas 
neoliberais, inclusive nas relações 
internacionais. Dada a pujança re-

cente do crescimento econômico 
dos países em desenvolvimento e 
a forma como enfrentaram a crise 
internacional, esses países provo-
caram e passaram a exigir um novo 
arranjo do sistema internacional.

O desafi o é criar um sistema de 
governança internacional que es-
timule o desenvolvimento equita-
tivo dos países e com um vigoro-
so plano de combate ao aqueci-
mento global. Cabe ainda redefi -
nir o papel dos organismos mul-
tilaterais e os critérios de partici-
pação dos países no sistema e ór-
gãos de governança.

O Brasil, além de atuar de for-
ma propositiva nas questões aci-
ma, deve fortalecer sua soberania 
nacional e a cooperação entre to-
dos os povos. Especifi camente, o 
país deve investir na integração da 
America Latina, por meio do forta-
lecimento do Mercosul e da Una-
sul, nas relações entre as econo-
mias do sul, em especial da África.

A seguir são apresentadas di-
retrizes para viabilizar esses obje-
tivos.

 
1. MERCOSUL

1.1. Fomentar e criar mecanis-
mos de diálogo social nos âmbi-
tos nacional e regional entre re-
presentantes dos governos, dos 
empregadores e dos trabalhado-
res, de forma a garantir condi-
ções favoráveis para o crescimen-
to econômico sustentável e com 
justiça social do Mercosul e a me-
lhoria das condições de vida da 
população.

1.2. Fortalecer o Mercosul com 
ampla participação dos movimen-
tos sociais e dos trabalhadores, am-

2. Aprovação do PL3337/2004, que dispõe sobre a 
gestão, a organização e o controle social das Agên-
cias Reguladoras, com a incorporação da emenda 
que garante a democratização dessas Agências.
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pliando os limites das políticas ma-
croeconômicas e objetivando a in-
tegração social dos povos da região.

1.3. Priorizar a integração pro-
dutiva como forma de reduzir as 
assimetrias intra-Mercosul.

1.4. Fortalecer a estratégia de 
emprego do Mercosul e garantir a 
implementação do Observatório 
do Mercado de Trabalho do Mer-
cosul (garantir o fi nanciamento 
do mesmo).

1.5. Fortalecer os espaços insti-
tucionais que tratam de temas eco-
nômicos e sociais do Mercosul.

1.6. Fortalecer o Banco do Sul, 
a Unasul e a Comunidade das Na-
ções da América Latina e Caribe.

1.7. Estimular o comércio regio-
nal com base nas moedas locais, 
visando a substituição do dólar 
como meio de pagamento, reserva 
e unidade de referência dos negó-
cios, a exemplo do acordo estabe-
lecido entre Brasil e Argentina.

1.8. Instituir a Comissão So-
ciolaboral, órgão tripartite, auxi-
liar do Grupo Mercado Comum, 
que terá caráter promocional e 
não sancionador, dotado de ins-
tâncias nacionais e regional, com 
o objetivo de fomentar e acom-
panhar a aplicação da Declaração 
Sociolaboral do Mercosul.

2. RELAÇÕES MULTILATERAIS E 
FÓRUNS MUNDIAIS

2.1. Promover uma nova or-
dem econômica, monetária e po-
lítica mundial.

2.2. Revisar o papel dos orga-
nismos multilaterais com o obje-
tivo de que promovam a redução 
das desigualdades econômicas e 
sociais entre as nações.

2.3. Respeitar o direito das na-
ções à soberania e autodetermi-
nação.

2.4. Fortalecer os fóruns e orga-
nismos mundiais como instrumen-
to de diálogo e cooperação inter-
nacional entre povos e nações.

2.5. Na OMC:

2.5.1. Garantir, em todas as 
negociações multilaterais, o direi-
to dos países em desenvolvimen-
to em promover uma política in-
dustrial com garantia da oferta de 
empregos de qualidade para to-
dos;

2.5.2. Defender que as redu-
ções das tarifas considerem o ní-
vel de desenvolvimento de cada 
país e as políticas nacionais;

2.5.3. Garantir que cada país te-
nha fl exibilidade para escolher a fór-
mula de redução tarifária que melhor 
corresponda aos seus interesses;

2.5.4. Promover estudos sobre 
os impactos dos acordos comer-
ciais e de uma nova abertura co-
mercial sobre o emprego e condi-
ções de trabalho nos principais se-
tores produtivos, notadamente nos 
de maior utilização de mão de obra. 

3. TRABALHADORES MIGRANTES E 
FRONTEIRIÇOS

3.1. Assegurar a todos os tra-
balhadores migrantes, indepen-
dentemente de sua nacionalida-
de, direito à ajuda, informação, 
proteção social, igualdade de di-
reitos e condições de trabalho 
dos demais trabalhadores.

3.2. Estabelecer medidas e 
procedimentos comuns relativos 
à circulação dos trabalhadores 
nas zonas de fronteira.

 EIXO ESTRATÉGICO 6
DIREITOS SINDICAIS E 

NEGOCIAÇÃO COLETIVA

Uma das dimensões essenciais 
da democracia é o direito de orga-
nização e representação dos vários 
interesses presentes na sociedade. 
No espaço da produção capitalis-
ta as relações de trabalho adqui-
rem uma conformação própria de 
produção e distribuição da riqueza 

produzida, favorecendo a explora-
ção do trabalhador, a concentra-
ção de renda e riqueza e a repro-
dução de uma série de injustiças.

Ao longo da história, os sindi-
catos transformaram-se numa fer-
ramenta essencial para a constru-
ção de um sistema de representa-
ção de interesses da classe traba-
lhadora.

No Brasil, o direito de organiza-
ção sindical previsto na CLT, depois 
renovado e atualizado pela Cons-
tituição de 1988, nunca foi pleno. 
Mesmo com a conquista que re-
presentou o reconhecimento legal 
das Centrais Sindicais, a inexistên-
cia do direito de organização sindi-
cal no local de trabalho confi rma a 
limitação do nosso sistema.

Investir no fortalecimento da 
representação sindical, como par-
te de um sistema de relações de 
trabalho que favoreça a negocia-
ção coletiva, em um ambiente de 
pleno direito de exercício de gre-
ve e com um sistema ágil de solu-
ção de confl itos, está na essência 
de um sistema democrático.

A seguir são apresentadas di-
retrizes para viabilizar esses obje-
tivos.

1. DIREITO DE ORGANIZAÇÃO 

1.1. Assegurar a organização 
sindical em todos os níveis com 
ênfase no fortalecimento da ca-
pacidade de representação cole-
tiva dos trabalhadores.

1.2. Garantir o direito de repre-
sentação sindical por local de tra-
balho, com estabilidade.

1.3. Incluir as Centrais Sindicais 
na estrutura sindical prevista no ar-
tigo 8º da Constituição Federal.

1.4. Assegurar a não interven-
ção do Estado na organização 
sindical. 

1.5. Garantir a estabilidade, o 

exercício da atividade sindical e a 
reintegração dos dirigentes sindi-
cais demitidos.

1.6. Coibir e punir as práticas 
anti-sindicais.

1.7. Instituir o Conselho Na-
cional de Relações do Trabalho 
de composição tripartite e paritá-
ria, composto por duas câmaras 
bipartites trabalhadores/governo 
e empregadores/governo, com o 
objetivo de institucionalizar me-
canismos de democratização e 
negociação das relações de tra-
balho e organização sindical.

1.8. Reconhecer a organização 
sindical dos servidores públicos, 
com garantias efetivas à atuação 
das direções sindicais.

2. NEGOCIAÇÃO COLETIVA

2.1. Fortalecer a negociação 
coletiva.

2.2. Garantir os direitos esta-
belecidos em legislação.

2.3. Garantir o direito de nego-
ciação coletiva no Setor Público 
nas três esferas e nos três pode-
res, regulamentando a Convenção 
151 da OIT.

2.4.  Estabelecer a ultrativida-
de dos contratos, acordos e con-
venções coletivas de trabalho.

2.5. Coibir a intervenção do Mi-
nistério Público nas negociações e 
acordos coletivos de trabalho.

3. SOLUÇÃO DE CONFLITOS

3.1. Viabilizar instrumentos 
ágeis de solução de confl itos.

3.2. Estabelecer a Substituição 
Processual.

3.3. Revogar o dispositivo da 
Emenda 45 que obriga a anuência 
prévia entre as partes para fi ns de 
instauração de dissídio coletivo.

4. DIREITO DE GREVE

4.1. Garantir o direito irrestrito 
de greve inclusive dos servidores 
públicos.

Agenda da Classe Trabalhadora
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